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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nt 69 , de 11 de dezembro de 1 947 • 
• 

REIiSTHUTURA A CARREmA DE PROFESSOR PRI 
MARIo , li: DÁ OUTRAS PROvIDtNCIAS -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislatlva do Esta-
. 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei : 

Artigo U - Fica reestruturada a carreira de pro-

fessor primário , compondo-a de 847 cargos assim discr1m1nados : 

26 cargos classe K 

35 cargos classe J 

60 cargos classe I 

129 cargos classe H 

237 cargos classe G 

360 cargos classe F 

Artigo 2' - De acôrdo com a reestrutura prevista . 
40 artigo l' , será realizada a reClassificação geral dos professo-

res primáriOS, até o limite previsto em cada classe ; 

I - O orgão competente da pllblica adm1nistraç!o de -
verá. levantar imediatamente os dados necessários para isso. 

Artigo 3' - Para a reclass1!icação de que trata es­

ta lei , será observado o rigoroso critério da antigUidade • 

Patágraro ilnico - lDJI igualdade de tempo de serviço 

terá preferência para a reclasSificação : 

a) - o professor primário , normalista , diplomado , 

sebre o leigo ; 

b) - o mais idoso, entre leigos ou entre normalis 
. -

tas ; 
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C} - O casado OU viuvo que tiver maior número de filhos; 

d} - O casado; 

e} - O solteiro que tiver filhos reconhecidos; 

f} - o que tiver maior tempo de serviço pÚblico estadual. 

Artigo 4: - Posteriormente á reclassificação recomeM!, 

da nos artigos 2: e 3: , o provimento das vagas que ocorrem nas 

classes intermediárias . e final da carreira far-se!á por promoção, 

dotado o critério de 2/3 por antiguidade e o restante por mereci 

mento ,exceto quanto à classe final que obedecerá apenas ao crité -
rio do merecimento. 

I - Nas vagas por antiguidade será sempre observado o 

• principio estabelecido no parágrafo dnico e suas letras do artigo 

• 

Artigo 5' - O tempo de serviço para efeito de promoção , 
de uma· para outra classe ,deverá ser contado ininterruptamente, 

sem sOlução de continUidade ,dentro da carreira de professor pri­

már10 • 

Artigo 6' - Para o professor primário diplomado ,norma- ' 

lista ,fica estabelecido como cargo iri1cial da carreira a clas­

se G. 

Artigo n - Esta lei entrará em vigor a partir de U 

de janeiro de 1 948. 

Artigo 8: - Revogam-se as disposições em contrário • ' 

Palácio Alencastro, em cUiábá, 11 de dezembro 

1 947 ,126: da Independência e 59' da ~pÚbl1ca. 
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